
Lei Complementar
LEI COMPLEMENTAR Nº 994, 
DE 18 DE MAIO DE 2006

Institui Adicional Operacional de Localidade
- A.O.L. para os integrantes das carreiras da
Polícia Civil e da Polícia Militar do Estado,
na forma que especifica

O GOVERNADOR DO ESTADO DE SÃO PAULO:
Faço saber que a Assembléia Legislativa decreta e

eu promulgo a seguinte lei complementar:
Artigo 1º - Fica concedido Adicional Operacional de

Localidade - A.O.L. aos integrantes das carreiras da
Polícia Civil do Estado, que estejam exercendo suas
atividades profissionais em Unidades Policiais Civis
(UPCV), classificadas em razão da complexidade das
atividades exercidas e dificuldade de fixação do profis-
sional, nos termos do artigo 2º da Lei Complementar nº
696, de 18 de novembro de 1992, alterado pelo artigo
4º da Lei Complementar nº 830, de 15 de setembro de
1997, e que percebam o Adicional de Local de Exercí-
cio instituído pelo artigo 1º da Lei Complementar nº
696, de 18 de novembro de 1992, e alterações poste-
riores, na seguinte conformidade:

I - R$ 100,00 (cem reais), para o Local I;
II - R$ 200,00 (duzentos reais), para o Local II; 
III - R$ 350,00 (trezentos e cinqüenta reais), para o

Local III; 
IV - R$ 580,00 (quinhentos e oitenta reais), para o

Local IV. 
Artigo 2º - O Policial Civil perderá o direito ao Adi-

cional Operacional de Localidade - A.O.L. nas hipóteses
de afastamentos, licenças e ausências de qualquer natu-
reza, salvo nos casos de faltas abonadas, férias, licença-
prêmio, licença a gestante, adoção, gala, nojo e júri.

Parágrafo único - O disposto no “caput” deste arti-
go não se aplica ao policial civil que estiver afastado
para prestar serviços nas Centrais de Atendimento ao
Cidadão do Projeto “POUPATEMPO”.

Artigo 3º - O parágrafo único do artigo 9º da Lei
Complementar nº 975, de 06 de outubro de 2005,
passa a vigorar com a seguinte redação:

“Artigo 9º - .....................................................
Parágrafo único - A retribuição total mensal, para

fins do disposto neste artigo, é o somatório de todos os
valores percebidos pelo policial civil, em caráter perma-
nente, tais como o padrão, a gratificação pela sujeição
ao Regime Especial de Trabalho Policial, o adicional por
tempo de serviço, a sexta-parte, o adicional de insalu-
bridade, a Gratificação de Atividade de Polícia, o Adi-
cional Operacional de Localidade - A.O.L., o Adicional
de Local de Exercício, a Gratificação de Compensação
Orgânica, a gratificação “pro-labore”, a gratificação de
representação e de outras gratificações incorporadas ou
não, asseguradas pela legislação e outras vantagens
pecuniárias incorporadas ou não, excetuados o salário-
família, as diárias e a ajuda de custo.” (NR)

Artigo 4º - Fica concedido o Adicional Operacional
de Localidade - A.O.L., para o presente exercício, aos
integrantes da Polícia Militar do Estado, que estejam
exercendo suas atividades profissionais em Organiza-
ção Policial Militar (OPM), classificadas em razão da
complexidade das atividades exercidas e dificuldade de
fixação do profissional, nos termos do artigo 2º da Lei
Complementar nº 689, de 13 de outubro de 1992, alte-
rado pelo artigo 3º da Lei Complementar nº 830, de 15
de setembro de 1997, e que percebam o Adicional de
Local de Exercício instituído pelo artigo 1º da Lei Com-
plementar nº 689, de 13 de outubro de 1992, e altera-
ções posteriores, na seguinte conformidade:

I - R$ 100,00 (cem reais), para o Local I; 
II - R$ 200,00 (duzentos reais), para o Local II; 
III - R$ 350,00 (trezentos e cinqüenta reais), para o

Local III; 
IV - R$ 580,00 (quinhentos e oitenta reais), para o

Local IV. 
§ 1º - Para o aluno oficial, o valor do Adicional

Operacional de Localidade - A.O.L. de que trata o
“caput” deste artigo, corresponde a R$ 400,00 (qua-
trocentos reais).

§ 2º - O Policial Militar perderá o direito ao Adicio-
nal Operacional de Localidade - A.O.L. nas hipóteses de
afastamentos, licenças e ausências de qualquer nature-
za, salvo nos casos de faltas abonadas, férias, licença-
prêmio, licença a gestante, adoção, gala, nojo e júri.

Artigo 5º - O parágrafo único do artigo 11 da Lei
Complementar nº 975, de 6 de outubro de 2005, passa
a vigorar com a seguinte redação:

“Artigo 11..........................................................

Parágrafo único - A retribuição total mensal, para
fins do disposto neste artigo, é o somatório de todos
os valores percebidos pelo militar, em caráter perma-
nente, tais como o padrão, a gratificação pela sujeição
ao Regime Especial de Trabalho Policial Militar, o adi-
cional por tempo de serviço, a sexta-parte, o adicional
de insalubridade, a Gratificação de Atividade de Polí-
cia, o Adicional Operacional de Localidade - A.O.L., o
Adicional de Local de Exercício, a Gratificação de Com-
pensação Orgânica, a gratificação “pro-labore”, a gra-
tificação de representação e outras gratificações incor-
poradas ou não, asseguradas pela legislação, e outras
vantagens pecuniárias incorporadas ou não, excetua-
dos o salário-família, as diárias, a ajuda de custo e a
gratificação a que se refere o inciso II do artigo 7º da
Lei nº 8.311, de 25 de setembro de 1964.” (NR)

Artigo 6º - O Adicional Operacional de Localidade -
A.O.L. será computado no cálculo das férias e do déci-
mo terceiro salário, na conformidade do § 2º do artigo
1º da Lei Complementar nº 644, de 26 de dezembro de
1989, não se incorporando aos vencimentos para
nenhum efeito.

Parágrafo único - Sobre o adicional de que trata o
“caput” deste artigo não incidirá vantagem de qual-
quer natureza, nem incidirão os descontos relativos a
assistência médica e contribuição previdenciária.

Artigo 7º - As despesas decorrentes da aplicação
desta lei complementar correrão à conta das dotações
próprias consignadas no orçamento da Secretaria da
Segurança Pública.

Artigo 8º - Esta lei complementar entra em vigor
na data de sua publicação, produzindo seus efeitos a
partir de 1º de maio de 2006.

Palácio dos Bandeirantes, 18 de maio de 2006.
CLÁUDIO LEMBO
Fernando Carvalho Braga
Secretário de Economia e Planejamento
Luiz Tacca Júnior
Secretário da Fazenda
Saulo de Castro Abreu Filho
Secretário da Segurança Pública
Rubens Lara
Secretário-Chefe da Casa Civil
Publicada na Assessoria Técnico-Legislativa, aos 18

de maio de 2006.

Decretos
DECRETO Nº 50.807, 
DE 18 DE MAIO DE 2006

Institui o Projeto Estadual COZINHALIMEN-
TO no Programa de Alimentação e Nutrição
para Populações Carentes e dá providências
correlatas

CLÁUDIO LEMBO, Governador do Estado de São
Paulo, no uso de suas atribuições legais,

Decreta:
Artigo 1º - Fica a Secretaria de Agricultura e Abas-

tecimento autorizada a, representando o Estado, cele-
brar convênios com Municípios Paulistas, objetivando
a implantação, no âmbito do Programa de Alimenta-
ção e Nutrição para Populações Carentes, do Projeto
Estadual COZINHALIMENTO.

Artigo 2º - O Projeto Estadual COZINHALIMENTO
tem como objeto a instalação de cozinhas piloto expe-
rimentais, visando a incrementar a capacitação de
agentes multiplicadores das ações de segurança ali-
mentar e nutricional sustentável, gerenciadas pelo
Governo do Estado.

Artigo 3º - O Projeto de que trata o artigo anterior
tem como outros objetivos específicos:

I - promover a adaptação e a difusão de conheci-
mentos e técnicas para a implementação de ações de
segurança alimentar e nutricional sustentável nas
municipalidades e regiões atendidas;

II - a educação e conscientização de práticas ali-
mentares saudáveis e equilibradas;

III - realizar cursos, palestras, treinamentos e even-
tos educativos visando o combate ao desperdício, a
adequada manipulação dos alimentos, e o aproveita-
mento de suas partes não convencionais, estendendo
aos multiplicadores de informação da municipalidade;

IV - promover o desenvolvimento local, através de
cursos e palestras de geração de renda.

Artigo 4º - Os instrumentos-padrão das avenças
deverão obedecer ao modelo que constitui  Anexo
deste decreto.  

Artigo 5º - A instrução dos processos referentes a
cada convênio deverá compreender manifestação da

Consultoria Jurídica que serve à Pasta e a observância
do disposto no Decreto nº 40.722, de 20 de março de
1996.

Artigo 6º - O Secretário de Agricultura e Abasteci-
mento estabelecerá, em ato complementar, os padrões
técnicos e, se necessário, outras normas regulamenta-
res destinadas à implantação do Projeto ora instituído. 

Artigo 7º - As despesas resultantes do presente
decreto correrão à conta de recursos ordinários, aloca-
dos no orçamento da Secretaria de Agricultura e Abas-
tecimento.

Artigo 8º - Este decreto entra em vigor na data de
sua publicação.

Palácio dos Bandeirantes, 18 de maio de 2006
CLÁUDIO LEMBO
Alberto José Macedo Filho
Secretário de Agricultura e Abastecimento
Rubens Lara
Secretário-Chefe da Casa Civil
Publicado na Casa Civil, aos 18 de maio de 2006.
ANEXO
a que se refere o artigo 4º do
Decreto nº 50.807, de 18 de maio de 2006

TERMO DE CONVÊNIO QUE CELEBRAM O
ESTADO DE SÃO PAULO, POR SUA SECRE-
TARIA DE AGRICULTURA E ABASTECIMEN-
TO, E O MUNICÍPIO DE               , OBJETI-
VANDO A TRANSFERÊNCIA DE RECURSOS
FINANCEIROS PARA A IMPLANTAÇÃO DO
PROJETO ESTADUAL COZINHALIMENTO.

Aos    de       de 200    , o Estado de São Paulo, por
intermédio da Secretaria de Agricultura e Abastecimen-
to, com sede à Av. Miguel Stéfano nº 3900, na Capital
de São Paulo, inscrita no CNPJ sob o nº
46.384.400/0001-49, neste ato representada por seu
Titular,                 ,  autorizado pelo Governador do
Estado nos termos do Decreto nº        , de     de     de
2006, e o Município de          , representado pelo(a)
Prefeito(a) Municipal              ,  autorizado pela Lei
Municipal nº     , de     de    de     , doravante denomi-
nados, respectivamente, SECRETARIA e MUNICÍPIO,
firmam o presente convênio que se regerá pelas dispo-
sições contidas na Lei federal nº 8.666, de 21 de junho
de 1993 e na Lei Estadual nº 6.544, de 22 de novem-
bro de 1989, e respectivas alterações, mediante as
cláusulas e condições seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA
Do Objeto
O presente convênio tem por objeto a transferência

de recursos financeiros destinados à instalação de cozi-
nha piloto experimental, visando incrementar a capaci-
tação de agentes multiplicadores das ações de segu-
rança alimentar e nutricional sustentável, gerenciadas
pelo Governo do Estado.

CLÁUSULA SEGUNDA
Das Obrigações dos Partícipes
Para a execução do objeto pactuado na Cláusula

Primeira, a SECRETARIA e o MUNICÍPIO obrigam-se a:
I - a SECRETARIA:
a) repassar ao MUNICÍPIO os recursos referidos na

Cláusula Terceira, para aplicação em conformidade
com o Plano de Trabalho que integra o presente convê-
nio;

b) fiscalizar a execução do objeto do convênio em
conformidade com o Plano de Trabalho;

c) indicar técnico da Coordenadoria de Desenvolvi-
mento dos Agronegócios - CODEAGRO, para suporte
técnico;

d) fornecer placa indicativa do projeto;
II - o MUNICÍPIO:
a) executar o objeto, na forma estabelecida pelo

Plano de Trabalho;
b) disponibilizar áreas compatíveis e adequadas,

de sua propriedade ou das quais detenha a posse, indi-
cadas no Plano de Trabalho para instalação da cozinha
piloto experimental;

c) observar o disposto na Lei federal nº 8.666, de
21 de junho de 1993, e na Lei estadual 6.544, de 22 de
novembro de 1989, e respectivas alterações posterio-
res, quanto às eventuais contratações decorrentes
deste convênio;

d) responsabilizar-se pelos encargos trabalhistas,
previdenciários, fiscais e quaisquer outros, resultantes
da execução do objeto conveniado, isentando a
SECRETARIA de qualquer responsabilidade quanto aos
mesmos;

e) fixar e conservar, em local visível, placa de iden-
tificação do Projeto Estadual COZINHALIMENTO, forne-
cida pela SECRETARIA;

f) elaborar e enviar à SECRETARIA, semestralmen-
te, relatório contendo dados acerca da execução do
objeto e da avaliação de seus resultados, conforme
modelo definido pela SECRETARIA;

g) submeter à aprovação da SECRETARIA quais-
quer propostas de alterações ao presente ajuste;

h) permitir e facilitar à SECRETARIA o acompanha-
mento e a fiscalização da execução do objeto do con-
vênio, inclusive colocando à sua disposição a docu-
mentação referente à aplicação dos recursos;

i) apresentar prestação de contas, na forma explici-
tada na Cláusula Quinta;

j) recolher ao Erário Estadual, quando da Prestação
de Contas, os eventuais saldos dos recursos repassa-
dos e não utilizados para o fim conveniado, inclusive
os provenientes das aplicações financeiras realizadas,
atualizados monetariamente pelos índices da caderne-
ta de poupança a partir da data de repasse;

l) prestar contas das aplicações decorrentes deste
convênio, junto ao Tribunal de Contas do Estado, con-
forme as instruções específicas dele emanadas.

CLÁUSULA TERCEIRA
Do Valor
O valor total do presente convênio é de R$            (

), na seguinte conformidade:
I - R$       (                   ), correspondentes ao valor

da aquisição da cozinha piloto experimental, que ocor-
rerão à conta da U.O.       ,  U.G.O.       , U.G.E.     , Pro-
grama de Trabalho:      , Natureza de Despesa          ,
do exercício vigente;

II - R$       (                   ), correspondentes aos dis-
pêndios do Município com a elaboração da infra-estru-
tura, que correrão à conta do elemento econômico.

CLÁUSULA QUARTA
Das Alterações
As disposições do plano de trabalho e do cronogra-

ma físico-financeiro poderão ser alteradas mediante
fundamentada justificação e lavratura de termo de adi-
tamento autorizado pelo Secretário de Agricultura e
Abastecimento, observada a legislação pertinente.
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Aos Assinantes do Diário Oficial
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tes que o prazo para reclamação do não recebimento do exemplar do
Diário Oficial, em domicílio, é de no máximo 48 horas após a data da
edição do jornal.
Após esse período, o exemplar será enviado conforme disponibilidade
em nosso estoque.
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